
REQUERIMENTO Nº          DE 2005
(Sr. João Mendes de Jesus)

Solicita  seja  convidado
o grupo de Trabalho Interministerial
de  Radiodifusão  Comunitária,
formado por membros do Ministério
das  Comunicações,  Casa  Civil  da
Presidência da República, Secretaria
de  Comunicação  de  Governo  e
Gestão estratégica da Presidência da
república,  Secretaria-Geral  da
Presidência da República, Assessoria
Especial da Presidência da república,
Ministério  da  Justiça,  Ministério  da
Educação e Ministério da Cultura, a
fim  de  prestar  esclarecimentos  aos
membros  desta  Comissão  quanto  a
situação da radiodifusão comunitária
no País.

Senhor Presidente,

Nos  temos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência,
ouvido o Plenário desta comissão, seja convidado a comparecer a este órgão
técnico, em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada,
o Grupo de Trabalho Interministerial de Radiodifusão Comunitária, a fim de
prestarem esclarecimentos sobre a atual situação da radiodifusão no País.

JUSTIFICATIVA

As rádios comunitárias são muito úteis aos moradores *
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de  determinadas  comunidades.  Essas  rádios  irradião  entretenimento  e
notícias  sobre  o  que  acontece   nas  localidades,  geralmente  de  forma
específica, o que não acontece com as grandes rádios. 

A reivindicação mais freqüente que recebi em relação a
este  tema  se  refere  à  agilização  do  processo  de  outorga  de  rádios
comunitários. Segundo os reivindicantes, a outorga é muito morosa, o
que  acarreta  prejuízos  àqueles  que  querem trabalhar  nesse  segmento,
bem como à comunidade  que,  muitas  vezes,  tem a rádio  comunitária
como único veículo de comunicação e informação.

No  dia  trinta  e  um  de  maio,  o  Grupo  de  Trabalho
Interministerial  de  Radiodifusão  Comunitária  esteve  na  Comissão  de
Ciência e Tecnologia.  Porém, o dia escolhido para a  apresentação do
trabalho  sobre  radiodifusão  não  surtiu  efeito,  pois  a  maioria  de  seus
membros estava ausente, por motivo de ela não ter recebido, em tempo
hábil, a comunicação sobre a audiência pública realizada com o Grupo
de Trabalho.   

Com o  propósito  para  que  todos  os  membros  desta
Comissão  possam ouvir  as  questões  relativas  às  ações  desenvolvidas
pelo  Grupo  Interministerial  de  Radidifusão  Comunitária,  requeiro  o
deferimento da presente  audiência pública. 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2005.
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